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EDITAL Nº 04/2015 - PLE 

 

                                        A Coordenadora do Projeto de Extensão 
Proficiência em Língua Estrangeira, do Programa 
Letras em Ação,  Campus de Cornélio Procópio da 
UENP, resolve 

 

 

TORNAR PÚBLICO 

as normas para as inscrições e realização do Exame de Proficiência em Língua 

Estrangeira destinado a candidatos de todas as áreas da comunidade interna e 

externa da UENP, conforme as especificações a seguir indicadas: 

I - Será oferecido exame de proficiência em Língua Inglesa com o objetivo de 

avaliar a capacidade de leitura e compreensão de textos acadêmicos da área de 

cada candidato. 

II - As inscrições serão realizadas, mediante preenchimento da ficha de inscrição  

pelo aluno, no período de 20 de julho até 30 de julho no Centro de Línguas da 

UENP, das 14h às 17h, de segunda até sexta-feira.  

III – No ato da inscrição o candidato deverá apresentar o recibo de depósito 

identificado no valor de R$50,00, depositado na Caixa Econômica Federal, agência 

0388, operação 006, conta corrente 358-1, em nome da universidade. 

IV - Candidatos que não puderem comparecer presencialmente para efetuar a 

inscrição deverão encaminhar a ficha de inscrição e o recibo do depósito 

escaneados ao e-mail: pfi@uenp.edu.br, dentro do prazo de inscrição. 

IV - O exame será realizado no dia 06 de agosto de 2015, às 14 horas, na sala do 

Centro de Línguas da UENP, campus Cornélio Procópio.  

V - O exame terá duração de três horas. 
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VI - Os candidatos devem comparecer ao local estabelecido com no mínimo 15 

minutos de antecedência, munidos de caneta azul ou preta. 

VII - A prova será formulada, realizada e corrigida pela Comissão de Exames de 

Proficiência da UENP. 

VIII - Será permitido o uso de dicionário impresso bilíngue, do tipo inglês-português 

e/ou português/inglês, bem como dicionários de termos técnicos do tipo inglês-

português e/ português-inglês, e dicionários monolíngues. 

IX - Serão atribuídos aos candidatos a certificação com os seguintes conceitos: Não 

proficiente (NP) – notas de zero a 6,9;  Proficiente (P) – notas de 7,0 a 10,0. O 

resultado será publicado em Edital próprio até o dia 20 de agosto de 2015.   

X – O candidato terá um prazo de até 48 horas, após a publicação do Edital, para 

solicitar revisão de prova via protocolo encaminhado à coordenação do Programa. 

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

     

Cornélio Procópio, 20 de julho de 2015. 

 

                                                                           Original assinado 

Profa. Dra. Eliane Segati Rios Registro 

Coordenadora do Projeto Proficiência em Língua Estrangeira  

 


